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Candidata REGINA CÉLIA DA SILVA 
Resultado Recurso Indeferido 
Justificativa Edital N° 04/2024 CCS, 07 de julho de 2024: 

 
De acordo com o Item 2.1, o Perfil do candidato exigido no concurso é Graduação em Farmácia 
com no mínimo Doutorado na área de Farmácia. 
 
De acordo com o Item 3.4, a ausência de qualquer um dos documentos e requisitos exigidos no 
ato da inscrição implicará o seu indeferimento imediato. 
 
De acordo com o Item 9.2, a inscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas 
constantes deste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
De acordo com o Item 9.7, o candidato classificado deverá aceitar ministrar as disciplinas que lhe forem 
atribuídas pela COORDENAÇÃO DO CURSO DE FARMÁCIA, em quaisquer dos turnos ou horários 
que se registrem carências originadoras da seleção. 
 

 

 

Candidato CHARLLYTON LUIS SENA DA COSTA 
Resultado Recurso Indeferido 
Justificativa Edital N° 04/2024 CCS, 07 de julho de 2024: 

 
De acordo com o Item 3.4, a ausência de qualquer um dos documentos e requisitos exigidos no 
ato da inscrição implicará o seu indeferimento imediato. 
 
De acordo com o Item 9.2, a inscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas 
constantes deste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

 

 

 

 

 

 

 



Candidata JANAYNA BATISTA BARBOSA DE SOUSA
Resultado Recurso Indeferido 
Justificativa Edital N° 04/2024 CCS, 07 de julho de 2024: 

 
De acordo com o Item 3.4, a ausência de qualquer um dos documentos e requisitos exigidos no 
ato da inscrição implicará o seu indeferimento imediato. 
 
De acordo com o Item 3.5, não será permitida a complementação de documentos após o envio. 
 
De acordo com o Item 9.2, a inscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas 
constantes deste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
 

 

 

 

Teresina, 02 de agosto de 2024 
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